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COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 
PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 32, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a 
Portaria nº 539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, página 41, e 
tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, resolve: 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula nº 1851918, CPF: 002.838.031-26, e 
JÔNATHAS GOMES ANDRADE, matrícula nº 3097201, CPF:028.528.585-84 como GESTORES DE CONTRATO, 
titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 64/2022, celebrado entre 
esta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS e a NHC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA EPP - CNPJ nº 
47.028.904/0001-99.   
Art. 2º  DESIGNAR os servidores ANDERSON JOSÉ SANTOS DUARTE, matrícula nº 3006010, CPF: 029.938.075-01, 
e MOHARA FAGUNDES PEREIRA E PEREIRA, matrícula nº 1851497, CPF: 887.813.302-78, como FISCAIS 
ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem os aspectos administrativos 'da execução 
do contrato.   
Art. 3º  DESIGNAR os servidores RAIMUNDO HERMÓGENES DO NASCIMENTO NETO, matrícula nº 1929783, CPF: 
836.882.422-20, e JOEL BEZERRA RIBEIRO, matrícula nº 0446206, CPF: 209.974.002-00, como FISCAIS SETORIAIS, 
titular e substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Ilhéus da execução do contrato. 
Art. 4º  DESIGNAR os servidores FABIANO ALMEIDA NASCIMENTO, matrícula nº 1815225, CPF: 001.879.437-88, e 
JOSÉ VALMIR DE OLIVEIRA, matrícula nº 0445700, CPF: 352.391.074-91, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itamaraju da execução do contrato. 
Art. 5º  DESIGNAR os servidores NICOLAS MELGAÇO DOS SANTOS, matrícula nº 2865439, CPF: 039.160.415-50 
e ALBA MARIA MARKUS, matrícula nº 0710590, CPF: 487.422.441-53, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Itabuna da execução do contrato. 
Art. 6º  DESIGNAR os servidores JAILTON GERINO MACIEL, matrícula nº 0446206, CPF: 221.185.945-34 
e CORNÉLIO MARTINS MARQUES, matrícula nº 1821311, CPF: 474.793.706-44, como FISCAIS SETORIAIS, titular e 
substituto, para acompanharem os aspectos setoriais na CTL em Eunápolis da execução do contrato. 
Art. 7º  Os Gestores Titulares e Substitutos, bem como os Fiscais Administrativos Titulares e Substitutos e Fiscais Setoriais 
Titulares e Substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, publicada no Boletim de 
Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

GERDION SANTOS DO NASCIMENTO 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA  CR/MA/FUNAI  Nº 9,  DE 29 DE ABRIL DE 2024 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria  de Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020,  tendo em vista as 
disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
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CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo, para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada; 
resolve: 
Art. 1°  Prorrogar o prazo de entrega de relatório e conclusão dos trabalhos da Comissão Regional de Inventário 
Patrimonial, como consta no Art 5º da Portaria nº 39/Coordenação Regional do Maranhão, de 18 de Outubro de 2023 no 
âmbito da COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO e respectivas CTL's jurisdicionadas e FPE-Awá, de 31 de 
dezembro de 2023 para 30 de abril de 2024, devido o prazo não ser suficiente para conclusão dos trabalhos,  alterar 
prorrogação para 31 de maio de 2024. 
Art. 2°  Caso não seja possível a conclusão dos trabalhos por parte da Comissão de Inventário Patrimonial até o período 
informado, poderá, a critério da autoridade superior, ser prorrogada por mais um período. 
Art  3º   Revogar Portaria CR/MA/FUNAI nº 7, de 22 Abril de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 79, de 
24.04.2024. 
Art  4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDILENA EH `HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional  
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